
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.554.692 - RS (2015/0226163-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ANECY PRATES TERQUATO 
ADVOGADO : PAULO SERGIO MAZZARDO  - RS024737 
RECORRIDO : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : PAULO ANTONIO MULLER  - RS013449 
   MARCO AURELIO MELLO MOREIRA  - RS035572 
   CARLA PINTO DA COSTA  - RS061655 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : KARINE VOLPATO GALVANI E OUTRO(S) - RS057824B
 

  

DECISÃO
Após a determinação de devolução dos autos ao Tribunal de 

origem, com a devida baixa nesta Corte, para que lá permaneçam suspensos até 

a publicação do acórdão a ser proferido no RE 827.996/PR, observando-se o 

disposto nos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015, SUL AMÉRICA COMPANHIA 

NACIONAL DE SEGUROS informa a perda do objeto do presente recurso 

especial, tendo em vista que a insurgência é proveniente de acórdão da Justiça 

Estadual, e já houve decisão da Justiça Federal, transitada em julgado, 

indeferindo a petição inicial da recorrente (PET 700319/2018 - e-STJ fls. 

1235/1268). 

Intimada, a recorrente deixou transcorrer o prazo para 

manifestação in albis. (e-STJ fl. 1273).

A superveniência da sentença proferida na Justiça Federal (e-STJ 

fls. 1264/1267), transitada em julgado, acarreta, de fato, a perda do objeto do 

recurso especial.

Forte nessas razões, TORNO SEM EFEITO  as decisões de e-STJ 

fls. 1211/12131230/1231, e julgo PREJUDICADO o recurso especial, por 

perda superveniente de objeto, nos termos do art. 34, XI, do RISTJ.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

Relatora
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